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ESTAOO DL �LR.lfB� 

PREFEITURA MUNICIP�·,L DE FOCINHOS 

LEI NQ 317 �·�tltorizc. e. abcrturn de crédito 

especial para o fi::.i que espect­

fica e dá outras providências. 

O PREFEITO I'.ffiNICIP!,.L DE POCINHOS, ESTJ.DO DJ. P}.RJ.fBJ�� fc.90' 

saber que a �âuar& I:íu.nicipal aprovou e eu sanciono a seguint� lei: 

Ji.rt, lQ - Fico.. o Ohef e do Poder Ex:ecuti vo l'J:un�cipQ-1, outo­

rizando a nbrir un Crédito Especial no �alôr de e�� 120.ooo;oo(CENTO 

E VINTE MIL ORUZEIHOS); destinado a: 60. 000, 00 ( SESSENTJ. MIL CRUZ1i!I­

H08) à conplelJ.cntação das despesas coD con�trução da unidade nédi­

ca edificada na séde cc I.iu.nicÍpio, e Cr$ 60.000�00(SESSENT:. MIL CRU­

ZEIROS), paro. co::.iplci. .. cntc..r 2,s despesas de conclusão da unidade M�di 
, / ,,.. . ca do Distrito de lfa.znre, anbas construidas eD convenio con a Se-

/ ereta.rio. de So.Lldc d.o Est2.do, proc;roDa PL' ... SS. 

Art. 2º - Po..ro.. a abcrturc. ele q_uc trata o o..rtigo o.n.terior,' 

fica o C�cfe do Poder Executivo, outorizc..do � U?2X dotações orç�2cn 

tb-ins vigentes, 2.11ulados parcial ou totalncnte, transpondo as de 1 

una doto.çÕ.o o. outr2., ou uso.r sLlj_)ero..vit fino.ncoirn, porventura exis 

tente. 
/ !i.rt. JQ - A presente Lei entrara e� vigor, a partir destn'

data, revogadas às disposições en contrf..rio. 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, en 28 de 3bril de 1979.

/1 ,/. d ' � t c19f!�. ' -
cr�S'. :TO DE·OLIVEIR.á 

Prefeito. 
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ESTJ.DO D.t. Pi.RAfBJ. 

PREFEITURJi. M.UMICIP :�L DE POCUIBOS 

LEI NQ 317 

----

..:�utorizc-. c 2."bcrturo. de crédito 

especial paro. o fi:...1 que espec�­

fica e dá outras providências. 

O PREFEITO lYIUNICIP f,.L DE POCifüIOS, ESTLDO D!. P.I'.RJ.ÍBJ.; f ;:;ç o 1 

saber que a �âo.aru I:Iunicipe.l aprovou e eu sanciono a seguint� lei: 

1.xt. lQ - Ficc. o Chefe do Poder Executivo I'Iun�cip;;il, outo­

rizando a nbrir un Crédito Especial no �alôr de e�� 120.000�00(CEN"TO 

E VINTE MIL ORUZEIHOS), destinado ai 60.000,00(SESSENTh MIL CRUZ�I.­

R08) à conplencntação das despesas con con�trução da unidade n0di­

ca edificada no. séde êc I:Iunicipio, e e�� 60.000�00(SESSENT .. � MIL CRU­

ZEIROS), :po.r2. co:.:.iplc.:.:.,ontc-.r e,s despesas de conclusão da unidade Médi 
- , / .,,.. . ca do Distrito de Nazare, anbas construidas ell convenio con a Se-

,ereta.ria de S2.udo do Est�do, procro..ua PI�SS. 

Art. 2º - Po.rn a aberturc de que trata o o..rtigo C'llterior,' 

fica o C�cfe do Poder Executivo 1 outorizc.do ;-,.. u.sc,:u dotações orç 2D.en 

tb-io.s vigentes, fl.Ilulados parci�l ou toto..lnente, transpondo as de ' 

una d<;>te.ç2-o 2- outrc->., ou us2.r suj_)ercvit fino.nceirr,,, porventura exis 

tente. 
, 

1.xt. 3º - A :presente Lei entrara e� vigor, a partir deste' 

data, revogadas às disposições en contrério. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, en 28 de abril de 1979. 

Prefeito. 


